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Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto, Secretaria Regional da Agricultura 
e Alimentação, Secretaria Regional do Ambiente e Ação Climática

Portaria n.º 50/2026 de 29 de abril de 2026

O Decreto Legislativo Regional n.º 27/2022/A, de 28 de novembro, aprova o Regime Jurídico de 
Classificação de Arvoredo de Interesse Público na Região Autónoma dos Açores. 

Nos termos do artigo 23.º do referido diploma, a respetiva regulamentação foi aprovada pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2026/A, de 6 de março.

Em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2026
/A, de 6 de março, a proposta de classificação de arvoredo é submetida mediante o preenchimento e 
submissão de um requerimento, mediante modelo aprovado por portaria dos membros do Governo 
Regional com competência em matéria de florestas, cultura e ambiente.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Agricultura e Alimentação, pela 
Secretária Regional da Educação, Cultura e Desporto, e pelo Secretário Regional do Ambiente e Ação 
Climática, nos termos da alínea ) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, da d
alínea ) do n.º 1 do artigo 89.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e do b
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2026/A, de 6 de março, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

É aprovado o modelo de requerimento de classificação de arvoredo de interesse público, conforme 
modelo constante do Anexo I à presente portaria, que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos com a entrada em vigor do Decreto Regulamentar Regional n.º 2
/2026/A, de 6 de março.

Secretarias Regionais da Educação, Cultura e Desporto, da Agricultura e Alimentação e do Ambiente 
e Ação Climática.

Assinada a 24 de abril de 2026.

A Secretária Regional da Educação, Cultura e Desporto, O Sofia Heleno Santos Roque Ribeiro. - 
Secretário Regional da Agricultura e Alimentação, O Secretário António Lima Cardoso Ventura. - 
Regional do Ambiente e Ação Climática, Alonso Teixeira Miguel.



 
 

 

 

 

I SÉRIE N.º 56 QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2026

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 
 

 

 

 

 

 

I SÉRIE N.º 56 QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2026

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT



 
 

 

 

 

 

 

I SÉRIE N.º 56 QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2026

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES   CENTRO DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL   HTTP://JO.AZORES.GOV.PT   CEJO@AZORES.GOV.PT


